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O FUNCIONÁRIO

GABINETE DO VEREADOR TULIO MARQUES CARDOSO - SOLIDARIEDADE

INDICAÇÃO nº4 /2025

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

INDICAÇÃO

O Vereador que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,

vem, respeitosamente, indicar à Exma. Sra. Prefeita do Município de Cantagalo,

Emanuela Teixeira Silva, a necessidade de instalação de placas de aviso, pela Secretaria

de Defesa Civil e Trânsito, na Praça João XXIII, informando sobre o risco de queda de

galhos e frutos, que podem atingir tanto pedestres quanto veículos estacionados ou em

circulação nas proximidades.

JUSTIFICATIVA:

Considerando a existência de árvores no local que, devido a fatores

naturais como ventos fortes, chuvas ou amadurecimento dos frutos, apresentam o risco

de queda, torna-se essencial a instalação de placas de alerta. Essa medida busca

prevenir acidentes envolvendo moradores, visitantes e veículos, além de minimizar

possíveis danos materiais e garantir maior segurança aos frequentadores do espaço

público.

A conscientização por meio de sinalização adequada reforça o

compromisso com a segurança e o bem-estar da população, sendo, portanto, uma

medida de grande relevância.

Dessa forma, solicito que as providências necessárias sejam tomadas com

a máxima brevidade.

Sala das Sessões Patrono Cívico Tiradentes, em 28 de janeiro de 2025.
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